
 

 
2ª Avenida Transversal, s/n – CPA – Tel: (65) 6313-0900 – Fax: 65 3613-0921 – CEP: 78.050-970  

 
 

 
 
PORTARIA Nº 005/2014, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS 
DO BRASIL, SECCIONAL MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, e, 
 
 
CONSIDERANDO o feriado dedicado a Nossa Senhora 

da Imaculada Conceição, em 08 de dezembro de 2014; 
 
CONSIDERANDO que não haverá expediente no 

Judiciário Estadual, Federal e Trabalhista, no dia 08/12/2014(segunda feira). 
 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - No dia 08 de dezembro de 2014, não haverá 

expediente na Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso. 
 

     
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
         Cuiabá, 03 de dezembro de 2014. 

 
 
 

MAURICIO AUDE 
Presidente 


